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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

FINALIDADE 

 

As presentes especificações técnicas visam a estabelecer as condições 
gerais para a obra de pavimentação em blocos sextavados, com drenagem 
superficial, drenagem profunda e meio fio e sarjeta, no município de Rondolândia / 
MT. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Sugere-se às LICITANTES fazer um reconhecimento no local da obra 

antes da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual 
das instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que 
poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes 
construtivos necessários à sua perfeita execução. Os aspectos que as LICITANTES 
julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos nestas 
Especificações, deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO e elucidados antes da 
Licitação da obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas 
pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que 
isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento 
apresentado por ocasião da Licitação. 

 
REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 

 
PRAZO 

Empreitada por preço global. 

 

O prazo para execução da obra será de 150 dias corridos, contados a 
partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do 
contrato, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal a 
sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da obra. 

 
ABREVIATURAS 

 
No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras 

consagradas pelo uso, as seguintes abreviaturas: 
FISCALIZAÇÃO: Responsável técnico pela fiscalização dos serviços ou 

comissão de fiscalização. 
CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução das obras. 
ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas 
CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
SEMINFRA: Secretaria de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente; 
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, 

independentemente de transcrição: 
a) Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações 

técnicas; 
b) Caderno de Encargos da Superintendência de Construções 

Administrativas do Estado de Mato Grosso; 
c) Instruções técnicas e catálogos defabricantes, quando aprovados 

pela FISCALIZAÇÃO; 
d) As normas do Governo do Estado de Mato Grosso e de suas 

concessionárias de serviços públicos; e 
e) As normas do CREA/MT. 

 

MATERIAIS 
Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. 

Deverão ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As 
marcas citadas nestas especificações constituem apenas referência, admitindo-se 
outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 
CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

 
Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta 

prévia à FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes 
condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou 
testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) e 
mesma ordem de grandeza de preço. 

 
MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 
A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada 

na execução dos diversos serviços. 
Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período 
da obra. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a 
respectiva guia de recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá 
ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: 

a) Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 
a) Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e 
a) Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 

 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

 
A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as 

ART/RRT referentes à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela 
CONTRATANTE. A guia da ART/RRT deverá ser mantida no local dos serviços. 

Com relação ao disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende- 
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se que o prazo de cinco anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 
O prazo prescricional para intentar ação civil é de dez anos, conforme 

art. 205 do Código Civil Brasileiro. 

 
PROJETOS 

 
O Projeto Básico será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com 

normas vigentes da ABNT, CREA e Governo do Estado de Rondonia, prevalecerão 
a prescrição contida nas normas desses órgãos. 

 
DIVERGÊNCIAS 

 
Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, 

será adotada a seguinte prevalência: 

a) As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações 
técnicas e estas, sobre os projetos e caderno de encargos; 

b) As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, 
medidas em escala; 

c) Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor 
escala; e 

d) Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais 
antigos. 

 
CANTEIRO DE OBRAS E LIMPEZA 

 
A CONTRATADA deverá elaborar, antes do início das obras e mediante 

ajuste com a FISCALIZAÇÃO, o projeto do canteiro de obras, dentro dos padrões 
exigidos pelas concessionárias de serviços públicos e Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho (NR 18). A construção do canteiro está condicionada à 
aprovação de seu projeto pela FISCALIZAÇÃO. 

 
ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1 – Placa de Obra: 

Deverá ser instalado a placa de obra padrão Prefeitura, em chapa de aço galvanizado 

na medida de 2,00mx3,00m (6m²), fixada em estrutura de madeira, devidamente 

contraventada e engastada no solo. 

Nota: Deverá ser retirado na secretaria de administração o modelo da placa e logos 

necessários. 
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1.2 – Execução de almoxarifado 

Será executado o almoxarifado em canteiro de obra em chapa de madeira 

compensada, incluso prateleiras. 

1.3 – Serviços topográficos 

A obra será locada anteriormente a execução de qualquer serviço de terraplenagem, 

seguindo as indicações, larguras e recuos definidos em projeto. 

Referem-se aos serviços necessários à locação da área onde será desenvolvida a obra, 

através da materialização, com marcos de concreto, de pontos notáveis indicados em projeto, 

verificação da localização da obra em relação à quadra, identificação de marcos de RN, 

quando referenciado em projeto, e transferência da cota para o local da obra e marcação dos 

níveis que serão considerados no desenvolvimento da obra; 

2.0 – ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 
 
2.1 – Encarregado geral com encargos complementares 

2.2 – Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares 

2.3 – Vigia noturno com encargos complementares 

Engenheiro, Encarregado Geral e Vigia Noturno 

Aplicação: 
 

Mão de obra necessária para Administração da obra, formada por Encarregado Geral, 
Engenheiro Civil e Vigia Noturno. 

 
Características Técnicas / Especificação: 

 
a) A contratada deverá manter funcionários (engenheiro, encarregado geral e vigia 

noturno) residentes, com o cargo comprovado na carteira profissional e que faça parte do 
quadro de funcionários da CONTRATADA, durante todo o período da obra. 

b) Cópia da carteira de trabalho, comprovando a função, deverá ser entregue à 
FISCALIZAÇÃO num prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

c) A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar o afastamento ou substituição do funcionário, caso 
julgue necessário. 

d) Caso a ausência do funcionário durante visita da FISCALIZAÇÃO não seja julgada 
procedente, haverá glosa do valor correspondente ao dia na fatura. 

e) Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica, etc.) a 
Contratada deverá providenciar substituto durante o período. 

f) O engenheiro responsável deverá estar presente sempre que a FISCALIZAÇÃO 
solicitar. 
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Demais Funcionários Administrativos e Técnicos 
Aplicação: 

 
Mão de obra necessária para Administração da obra, além do engenheiro e mestre de 

obras supracitados. Inclui também visitas pontuais de engenheiros especialistas para 
determinadas especificidades. 

 
Características Técnicas / Especificação: 

 
O corpo administrativo será formado por equipe a ser dimensionada pela 

CONTRATADA, podendo possuir almoxarifes, apontadores, estagiários, vigilantes e todo 
aquele profissional que julgar necessário. 

Todos os funcionários da equipe deverão fazer parte do corpo funcional da 
CONTRATADA, comprovado por carteira de trabalho. 

A CONTRATADA deverá prever visitas periódicas de profissionais técnicos gabaritados 
e especialistas nas diversas áreas das obras (estrutura, elétrica, lógica, etc.) de forma a dirimir 
dúvidas de execução bem como garantir a qualidade da execução dos serviços. 
A CONTRATANTE ou a FISCALIZAÇÃO também poderão solicitar tais visitas, sempre que 

julgarem necessárias. 

 
3.0 TERRAPLENAGEM 

3.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 

m³ 

Objetivo 
 

Estabelecer as condições exigíveis para as operações de escavação e carga dos 
materiais não desejáveis para implantação da plataforma da pista, em conformidade com o 
projeto. 

Definições 
 

Para os efeitos desta norma são adotadas as definições dos parágrafos seguintes: 
 

Cortes- segmentos de rodovia, em que a implantação requer a escavação do terreno 
natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto que definem o corpo 
estradal. 

Material de 1ª Categoria – compreende o solo em geral, residual ou sedimentar, seixos 
rolados ou não, com diâmetro máximo ou inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de 
umidade apresentado. 

Que neste caso seria material de bota-fora. 
 

Condições Gerais 
 

A operação será procedida da execução dos serviços de retirada de material não 
aproveitável, ou seja, material que venham ser prejudicial a funcionalidade do pavimento. 
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Condições especificas 
Material 

 
Procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração rocha, 

rocha ou associação destes tipos. 
 

Equipamento 
 

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de equipamento 
adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e 
produtividade requerida. 

 
A seleção dos equipamentos obedecerá às indicações seguintes: 

 
a) corte em solo – utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâminas, escavo- 

transportadores, ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação 
incluirá, complementarmente, a utilização de tratores e motoniveladoras, para manutenção de 
caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores empurradores (“pushers”). 

b) remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, com emprego de escavadeiras, do 
tipo “dragline”, complementado por outros equipamentos citados nas alíneas anteriores. 

 
Execução 

 
As operações de cortes que compreendem o contido nos seguintes parágrafos: 
Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acordo com as 

indicações técnicas de projeto. 
Retirada das camadas de má qualidade visando o preparo das fundações dos aterros, 

de acordo com as indicações do projeto. Estes materiais são transportados para locais 
previamente indicados, de modo a não causar transtornos à obra, em caráter temporário ou 
definitivo. 

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva do material escavado nos 
cortes, para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será o mesmo depositado 
em local previamente escolhido para oportuna utilização, seja pela empresa e/ou prefeitura. 

Atendido o projeto e, sendo técnica e economicamente aconselhável, as massas em 
excesso, removidas desde da etapa final dos serviços, que resultará em bota-foras, serão 
removidos, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade rodoviária, e nem prejudicarem 
o aspecto paisagístico ou meio ambiente da região. 

 
Manejo Ambiental 

 
Os taludes do bota-foras deverão ter inclinação suficiente para evitar 

escorregamentos. 
Os bota-foras são executados de forma a evitar que o escoamento as águas pluviais 

possam carrear o material depositado, causando assoreamentos. 
Deverá ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3ª categoria, 

após a conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 
O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço, fora das áreas de trabalho, deverá 

ser evitado tanto quanto for possível, principalmente, quando houver área com relevante 
interesse paisagístico ou ecológico. 
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O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deverá ser executado 
imediatamente após o corte. 

 
Inspeção 
Controle da execução 
Geométrico 

 
Levantamentos topográficos apontaram se a altura e a largura da plataforma nos 

cortes atendem à seção transversal especificada no projeto. 
Os taludes dos cortes deverão apresentar, após operação de terraplanagem, a 

inclinação indicada no projeto. 
 

Verificação final da qualidade 
 

O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção 
transversal indicada no projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

a) variação de altura máxima, para eixo e bordos: 
cortes em solo: + 0,05m; 
cortes em rocha: + 0,10m. 
b) variação de largura de + 0,20m para cada semi-plataforma, não se admitindo 

variação negativa. 
O acabamento do talude de corte deverá ao descrito na subseção “Execução” com 

as tolerâncias indicadas no parágrafo anterior. 
 

Aceitação e rejeição 
 

Os serviços serão aceitos se estiverem de acordo com esta Especificação, e serão 
rejeitados em caso contrário. 

Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados. 
 

Critério de medição 
 

A medição considera o volume extraído, medido no corte. Os serviços aceitos serão 
medidos de acordo com os critérios dos parágrafos abaixo: 

Os materiais escavados devem ser classificados em conformidade com o descrito na 
seção “definições” desta especificação. 

Uma vez perfeitamente caracterizado material, proceder a medição especifica, não se 
admitindo, neste caso, classificação percentual do referido material. Os cortes que 
apresentarem mistura do material com as demais, de limites poucos definidos serão objeto de 
classificação especifica. 

 
REFERÊNCIAS 

 
DNER-ES 278/97 Terraplanagem – serviços preliminares 

DNER-ISA 07 Instruções de serviços ambiental 

DNER 1996 Manual de implantação básica 
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Carga Mecanizada 
 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 
basculantes ou em outros equipamentos transportadores, com utilização de pás carregadeiras 
ou escavadeiras. 

O material é oriundo de cortes de materiais de baixa qualidade retirados dos 
locais de intervenção, material este que não poderá ser usado para base do pavimento por 
conter material orgânico de venha prejudicar a funcionalidade e vida útil do revestimento 
asfáltico, portanto, devem ser removidos. 

 
Descarga Mecanizada 

 
Consiste no descarregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes ou em outros equipamentos transportadores. 
Sendo o material de baixa qualidade e sua descarga será no local definido em 

projeto e pela FISCALIZAÇÃO. 
 

Materiais 
 

Material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído 
por solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Para os efeitos desta Especificação será adotada a seguinte classificação: 
 

Material de 1ª categoria 
 

Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou 
não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade 
apresentado. 

 
Método Executivo 

 
A carga e descarga será geralmente precedida pela escavação do material de 

baixa qualidade, e sua deposição na praça de carregamento em condições de ser manipulado 
pelo equipamento de carga. 

As praças de carregamento deverão apresentar boas condições de 
conservação, circulação e manobra. 

No caso de solo para bota-fora, a carga e descarga será feita juntamente com a 
escavação, principalmente quando se tratar de serviço em área urbana. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira a que fique 
uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra 
derramamento pelas bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja 
tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do equipamento deverá ser completamente 
coberta com lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e queda de 
material nas vias. 
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Critérios de Controle 
 

Os equipamentos de transporte deverão ter as dimensões de suas caçambas 
levantadas e anotadas, previamente, visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso 
de medição por volume solto carregado. 

Na carga e descarga, o material deverá ser uniformemente distribuído na 
caçamba. 

O controle da carga e descarga, quanto à distribuição do material, será visual; 
quanto à determinação do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de 
Medição, a seguir. 

 
Equipe e Equipamentos de Carregamento 

 
A utilização da carga e descarga mecanizada se fará de acordo com as 

condições dos locais de depósito do material, ficando sua definição a cargo da Fiscalização. 
 

Critérios de Medição e Pagamento 

 
Havendo necessidade de remunerar em separado, a carga e descarga do 

material proveniente da escavação, os seus volumes deverão ser m³. 
A medição será feita pelo volume solto (m³), efetivamente carregado. 
Este volume será determinado pela média da altura do material em relação ao 

fundo da caçamba, empelo menos, 3 pontos. Os volumes serão aferidos pela Fiscalização 
para cada viagem, apropriando-se o total das mesmas. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 
aprovada pela 
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como 

os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

3.2 - Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural 

Definição 

Esta especificação regulamenta o transporte de materiais que possam ser medidos por 
volume. 

Os materiais transportados abrangidos por esta Especificação podem ser: 
-Materiais de 1ª categorias previstas para os serviços de terraplenagem ou oriundos 

destes; 
-O material não aproveitável, ou seja, material que apresente risco a funcionalidade 

final do pavimento, no caso Bloco Sextavado; 
Considera-se o transporte em caminhões basculantes para aqueles materiais que 

possam ter seu volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc. 
Considera-se o transporte em caminhões com carroceria de madeira para aqueles que 

apresentem dificuldade em determinação do volume, mas com peso facilmente obtido, seja 
através de mensuração em balança ou de cálculo de unidade x densidade, tais como peças 
de concreto pré-moldado. 
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Para os efeitos desta Especificação será adotada a seguinte classificação: 
Material de 1ª categoria 

 
Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com 

diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 
 

Método Executivo 
 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 
comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão 
permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

A CONTRATADA torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga 
até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade 
os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação deforma adequada no veículo 
e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte. 

Ficam a cargo da CONTRATADA o seguro da carga, quando necessário, assim como 
do veículo. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o 
transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da CONTRATADA o controle das viagens transportadas, a fim de evitar 
que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre 
a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 
transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

 
Transporte em Caminhões Basculantes 

 
O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas 
durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 
ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade 
de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de 
poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 
veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona 
apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material 
nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis 
com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 
peso), mesmo dentro de canteiros de obras 

 
Equipamentos 

 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar 

em qualquer via pública. 
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Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz 
respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de 
gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo 
– Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

 
Critérios de Controle 

 
O percurso a ser seguido pelo caminhão será objeto de aprovação prévia pela 

Fiscalização. 
Quando se tratar de material a ser estocado em bota-fora, o local de descarga está 

definido em projeto. 
O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto 

quanto possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou 
ecológico. 

 
Transporte em Caminhões Basculantes 

 
O controle da carga, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à 

determinação do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a 
seguir. 

No caso de materiais a serem medidos na báscula, tais como os provenientes de 
demolições, deverá haver a distribuição homogênea, de modo a permitir o cálculo do volume 
transportado em cada viagem. 

Os caminhões deverão ter as dimensões de suas caçambas medidas e anotadas, 
previamente, visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume 
solto carregado. 

 
Critérios de Medição e Pagamento 

 
Materiais de terraplenagem a medição será feita multiplicando-se o volume extraído, 

em metros cúbicos, medido no corte de material de bota-fora, pela distância de transporte 
entre estes e o local de depósito, obedecendo-se às seguintes condições: 

-Não haverá distinção com relação à classificação dos materiais de 1ª, 2 ª e 3 ª 
categorias. 

-O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da "média das áreas". 
Em situações excepcionais ou quando não houver corte a medir (materiais previamente 

armazenados sou adquiridos de terceiros), a medição será feita pelo volume solto (m³), 
efetivamente carregado x a distância do local de intervenção. 

Este volume será determinado pela média da altura do material em relação ao fundo 
da caçamba, empelo menos, 3 pontos. Os volumes serão aferidos pela Fiscalização para cada 
viagem, apropriando-se o total das mesmas. 

A distância de transporte será medida ao longo do percurso seguido pelo caminhão, 
entre os centros de gravidade das massas. O percurso a ser utilizado deverá ser previamente 
aprovado pela Fiscalização. 

Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, drenagem e conservação 
dos caminhos de percurso, tempo de carga, descarga e manobra, todo o equipamento e 
pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 
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O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários 
à execução do serviço. 

 
REFERÊNCIAS 

DNER  Manual de Composições de Custos Rodoviários 

 

4.1 – Regularização do subleito 

Definições 

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições: 

Regularização do subleito 

Operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 

obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de 

terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20cm de espessura. 

Nota de serviço de regularização 

Documento de projeto que contém o conjunto de dados numéricos relativos às larguras 

e cotas a serem obedecidas na execução da camada final de regularização do subleito. 

Condições gerais 

a) A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra 

camada do pavimento. 

b) Cortes e aterros com espessuras superiores a 20cm devem ser executados 

previamente à execução da regularização do subleito, de acordo com as especificações de 

terraplenagem DNIT 105/2009-ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT 108/2009- 

ES. 

c) Não deve ser permitida a execução dos serviços objeto desta Norma em dias de 

chuva. 

d) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

Condições específicas 

Material 

Os materiais empregados na regularização do subleito devem ser preferencialmente os 

do próprio. Em caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de 

ocorrências de materiais indicadas no projeto e apresentar as características estabelecidas 

na alínea “d” da subseção Materiais, da Norma DNIT 108/2009-ES: Terraplenagem – Aterros 

– Especificação de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão ≤ 2%, 

cabendo a determinação da compactação de CBR e de expansão pertinentes, por intermédio 

dos seguintes ensaios: 
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Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, na energia definida no projeto; 

Ensaio de índice de Suporte Califórnia – ISC – Norma DNER-ME 49/94, com a energia 

do Ensaio de Compactação. 

Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 

e DNER-ME 122/94, devem atender ao que se segue: 

Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas); 

O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao do subleito indicado no projeto. 

Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) Carro tanque distribuidor de água; 

c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e 

pneumáticos; 

d) Grades de discos, arados de discos e tratores de pneus; 

e) Pulvimisturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura devem ser escolhidos de acordo com o tipo 

de material empregado. 

Execução 

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia devem 

ser removidos. 

b) Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida 

de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

c) No caso de cortes em rocha a regularização deve ser executada de acordo com o 

projeto específico de cada caso. 

Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas 

as soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos 

e/ou instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente 

a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, 

documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 

ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 

recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 
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Inspeções 

Controle dos Insumos 

Os materiais utilizados na execução da regularização do subleito devem ser 

rotineiramente examinados mediante a execução dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de caracterização do material espalhado na pista, em locais escolhidos 

aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra, para cada 200 m de pista ou por jornada 

diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, 

para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais homogêneos. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, para o material coletado na 

pista, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra para cada 200 m 

de pista ou jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério 

da Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais 

homogêneos. 

c) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão, pelo método DNER-ME 

049/94, com energia de compactação, para o material coletado na pista, a cada 400 m em 

locais escolhidos aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o ensaio de 

compactação. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para 

uma amostra a cada 800 m de extensão, no caso de materiais homogêneos. 

d) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 

Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m², devem ser coletadas pelo 

menos 5 amostras, para execução do controle dos insumos. 

Controle da execução 

O controle da execução da regularização do subleito deve ser exercido mediante a coleta 

de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 

Amostragem Variável (vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). 

Devem ser efetuados as seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, 

para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (método 

DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade higroscópica 

deve ser de ± 2% em relação à umidade ótima. 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, determinada pelos métodos 

DNER-ME 092/94 ou 

DNER-ME 036/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Para pistas de extensão 

limitada, com volumes de, no máximo, 1.250 m³ de material, devem ser feitas, pelo menos, 

cinco determinações para o cálculo de grau de compactação (GC). 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da 

massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente 

seca “in situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação 

inferiores a 100% em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no laboratório. 
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Verificação do produto 

A verificação final da qualidade da camada de regularização do subleito (Produto) deve 

ser exercida através das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem 

Variável (vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). Após a 

execução da regularização do subleito, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a 

relocação e o nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

c) ± 3 cm em relação às cotas do greide do projeto. 

Plano de amostragem – Controle tecnológico 

O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para 

o controle tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano 

de Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma 

DNER-PRO 277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à 

Fiscalização. 

Condições de conformidade e não-conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, 

realizados de acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção “Plano de 

amostragem – Controle tecnológico”, devem cumprir as condições gerais e específicas 

desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios: 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem 

ser verificadas as seguintes condições: 

a) Condições de conformidade: 

 

 
- ks ≥ valor mínimo especificado; 

+ ks ≤ valor máximo especificado. 

 

 
b) Condições de não-conformidade: 

̅X- ks< valor mínimo especificado; 

̅X+ ks> valor máximo especificado. 
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Sendo: 

Onde: 

Xi – valores individuais 

s - desvio padrão da amostra 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações 

n - número de determinações (tamanho da amostra). 

Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 

condições: 

Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam 

tomadas providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto. 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma. 

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem 

em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado. 

Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com 

as seguintes disposições gerais: 

a) a regularização do subleito deve ser medida em metros quadrados, considerando a 

área efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, 

materiais, transporte, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na 

composição do preço unitário; 

b) no cálculo da área de regularização devem ser consideradas as larguras médias da 

plataforma obtidas no controle geométrico; 

c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no 

projeto; 

d) nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 
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REFERÊNCIAS 
 

DNIT -ES 137/2010 Pavimentação – Regularização do subleito 

DNER-ME 122/94 Solos – determinação do limite de liquidez – método de 
referência e método expedito. 

DNER-ME 129/94 Solos – compactação utilizando amostras não trabalhadas. 

 

4.2 – Argila, argila vermelha ou argila arenosa (retirada na jazida, sem transporte) 

A definição e aquisição da jazida serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, com a devida antecedência, 

para análise e aprovação, um plano de exploração da jazida composta de no mínimo: 

• os processos de desmatamento e de escavação do solo de capeamento e destinação 
dos materiais resultantes; preferencialmente, os materiais terrosos com matéria orgânica 
devem ser estocados para posterior aplicação na recuperação da área, quando do fim da 
exploração; 

• o projeto geométrico da exploração, delimitando a área, a sequência de avanço da 
escavação, os taludes provisórios e definitivos; 

• o projeto dos acessos, mostrando os trajetos, as distâncias e a sinalização a ser 
implantada; 

• o projeto de drenagem superficial, provisória e definitiva; 

• o processo de correção de umidade a ser utilizado, inclusive indicando o manancial de 
água; 

• os processos de proteção de áreas expostas a chuvas, de modo a evitar 
encharcamento e carreamento de materiais; 

• o plano de recuperação da área degradada, incluindo revegetação, drenagem definitiva 
etc. 

 
Caberá a CONTRATADA providenciar, com a devida antecedência, todos os 

documentos e licenças necessários para a exploração da jazida. 

O desmatamento e o expurgo da camada superior de solo contendo raízes e matéria 

orgânica deve ser executado com antecedência em relação à escavação dos materiais a 

serem utilizados na obra, de modo a evitar contaminação dos mesmos. 

Os materiais resultantes dessas atividades devem ser carregados e transportados para 

bota-fora ou estocados para uso na recomposição da área, de comum acordo com a 

FISCALIZAÇÃO. 

Após terminado o trabalho, as áreas de jazidas deverão ser recompostas, de maneira a 

seguir a aparência natural da paisagem existente. As áreas onde ocorreu destruição, 

mutilação, danos ou desfigurações, resultantes das ações do CONTRATADA, devem ser 

reintegradas à paisagem local, sendo reparados, replantados e semeadas, ou, por qualquer 

outra forma, corrigida. 
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Deverão ser seguidas curvas de nível para o plantio de vegetação de porte e para 

valeteamento de controle de erosão. 

A vegetação plantada, em função do tipo e da época do plantio, deve ser mantida viva 

com molhagem periódica, pelo tempo necessário para que seja assegurada sua 

sobrevivência, mesmo que já estejam concluídas as obras. 

Critérios de Pagamento 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito 

de pagamento se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com os 

resultados dos controles e de aceitação. 

 
O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 

nos preços unitários contratuais, os quais representarão a compensação integral para todas 

as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, controle de 

qualidade, encargos e eventuais, necessários à completa execução dos serviços, inclusive 

estocagem e espalhamento adequado dos materiais. 

 
4.3 – Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural 

Definição 

Esta especificação regulamenta o transporte de materiais que possam ser medidos por 

volume. 

Os materiais transportados abrangidos por esta Especificação podem ser: 

-Materiais de 1ª categorias previstas para os serviços de terraplenagem ou oriundos 

destes; 

-O material não aproveitável, ou seja, material que apresente risco a funcionalidade final 

do pavimento; 

Considera-se o transporte em caminhões basculantes para aqueles materiais que 

possam ter seu volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc. 

Considera-se o transporte em caminhões com carroceria de madeira para aqueles que 

apresentem dificuldade em determinação do volume, mas com peso facilmente obtido, seja 

através de mensuração em balança ou de cálculo de unidade x densidade, tais como peças 

de concreto pré-moldado. 

Para os efeitos desta Especificação será adotada a seguinte classificação: 

Material de 1ª categoria 

Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com 

diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Método Executivo 
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Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão 

permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

A CONTRATADA torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga 

até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade 

os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação deforma adequada no veículo 

e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte. 

Ficam a cargo da CONTRATADA o seguro da carga, quando necessário, assim como 

do veículo. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o 

transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da CONTRATADA o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que 

o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a 

carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Transporte em Caminhões Basculantes 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas 

durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade 

de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de 

poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estrada ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona 

apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material 

nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis 

com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Equipamentos 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar 

em qualquer via pública. 
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Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz 

respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de 

gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo 

–Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Critérios de Controle 

O percurso a ser seguido pelo caminhão será objeto de aprovação prévia pela 

Fiscalização. 

Quando se tratar de material a ser estocado em bota-fora, o local de descarga está 

definido em projeto. 

O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto 

quanto possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou 

ecológico. 

Transporte em Caminhões Basculantes 

O controle da carga, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à 

determinação do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a 

seguir. 

No caso de materiais a serem medidos na báscula, tais como os provenientes de 

demolições, deverá haver a distribuição homogênea, de modo a permitir o cálculo do volume 

transportado em cada viagem. 

Os caminhões deverão ter as dimensões de suas caçambas medidas e anotadas, 

previamente, visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume 

solto carregado. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Materiais de terraplenagem a medição será feita multiplicando-se o volume extraído, em 

metros cúbicos, medido no corte de material de bota-fora, pelo peso especifico do material e 

pela distância de transporte entre estes e o local de depósito, obedecendo-se às seguintes 

condições: 

-Não haverá distinção com relação à classificação dos materiais de 1ª,2ª e 3 ª categorias. 

-O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da "média das áreas". 

Em situações excepcionais ou quando não houver corte a medir (materiais previamente 

armazenados ou adquiridos de terceiros), a medição será feita pelo volume solto (m³), 

efetivamente carregado a distância do local de intervenção. 

Este volume será determinado pela média da altura do material em relação ao fundo da 

caçamba, em pelo menos, 3 pontos. Os volumes serão aferidos pela Fiscalização para cada 

viagem, apropriando-se o total das mesmas. 

 

A distância de transporte será medida ao longo do percurso seguido pelo caminhão, 

entre os centros de gravidade das massas. O percurso a ser utilizado deverá ser previamente 
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aprovado pela Fiscalização. 

Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, drenagem e conservação 

dos caminhos de percurso, tempo de carga, descarga e manobra, todo o equipamento e 

pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários 

à execução do serviço. 

REFERÊNCIAS 
 

DNER  Manual de Composições de Custos Rodoviários 

 
4.4 – Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com 

material de jazida 

Definições 

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições: 

Sub-base 

Camada de pavimentação, complementar à base e com as mesmas funções desta 

executada sobre o subleito ou reforço do subleito, devidamente compactado e regularizado. 

Estabilização granulométrica 

Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de 

materiais, mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um 

produto final com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

Sub-base estabilizada granulometricamente 

Camada de sub-base executada com utilização do processo de estabilização 

granulométrica. 

Condições gerais 

a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de 

chuva. 

b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
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Condições específicas 

Material 

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais 

britados. 

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 

082/94 e DNER-ME 122/94, os materiais devem apresentar as seguintes características: 

Índice de Grupo - IG igual a zero; 

A fração retida na peneira n° 10 no ensaio de granulometria deve ser constituída de 

partículas duras, isentas de fragmentos moles, material orgânico ou outras substâncias 

prejudiciais. 

c) Índice de Suporte Califórnia – ISC ≥ 20% e Expansão ≤ 1%, determinados através dos 

ensaios: 

-Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Método B, ou maior que 

esta; 

-Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio de 

compactação. 

d) No caso de solos lateríticos, os materiais submetidos aos ensaios acima podem 

apresentar Índice de Grupo diferente de zero e expansão > 1,0%, desde que no ensaio de 

expansibilidade (DNER-ME 029/94) apresente um valor inferior a 10%. 

Equipamento 

São indicados os seguintes equipamentos para a execução da sub-base: 

a) motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) carro tanque distribuidor de água; 

c) rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e 

pneumáticos; 

d) grade de discos e/ou pulvimisturador; 

e) tratores de pneus; 

f) pá-carregadeira; 

g) arados de disco; 

h) central de mistura; 

i) sapos mecânicos ou rolos vibratórios portáteis. 
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Execução 

a) A execução da sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais em central de mistura ou na pista, seguidas de 

espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na 

largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura 

projetada. 

b) No caso de utilização de misturas de materiais devem ser obedecidos os seguintes 

procedimentos: 

Mistura prévia – Deve ser executada preferencialmente em centrais de mistura próprias 

para este fim. Caso as quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central 

de mistura, a mesma pode ser feita com pá-carregadeira. 

No segundo caso, a medida-padrão pode ser a concha da pá carregadeira utilizada no 

carregamento do material. Conhecidos os números da medida-padrão de cada material que 

melhor reproduza a dosagem projetada, deve ser iniciado o processo de mistura em local 

próximo a uma das jazidas. Depositam-se alternadamente os materiais, em lugar apropriado 

e na proporção desejada. A mistura é então processada, revolvendo-se o monte formado com 

evoluções da concha da pá-carregadeira. Para evitar erros na contagem do número de 

medidas-padrão dos materiais, recomenda-se que a etapa descrita anteriormente seja 

executada dosando-se um ciclo da mistura por vez. Após a mistura prévia, o material é 

transportado, por meio de caminhões basculantes, depositando-se sobre a pista em montes 

adequadamente espaçados. 

Segue-se com o espalhamento pela ação da motoniveladora. 

Mistura na pista - A mistura na pista somente pode ser procedida quando na mesma for 

utilizado material da pista existente, ou quando as quantidades a serem executadas não 

justificarem a instalação de central de mistura. 

Inicialmente, deve ser distribuído na pista o material que entra na composição da mistura 

em maior quantidade. Segue-se o espalhamento do segundo material, em quantidade que 

assegure o atendimento à dosagem e à espessura pretendida. O material espalhado deve 

receber adequada conformação, de forma que a camada apresente espessura constante. 

c) Espalhamento - O material distribuído é homogeneizado mediante ação combinada 

de grade de discos e motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais 

estranhos ou fragmentos de tamanho excessivo. 

d) Correção e homogeneização da umidade – A variação do teor de umidade admitido 

para o material para início da compactação é de menos 2 pontos percentuais até mais 1 ponto 

percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de umidade se apresente abaixo 

do limite mínimo especificado, deve-se proceder ao umedecimento da camada com caminhão- 

tanque distribuidor de água, seguindo-se a homogeneização pela atuação de grade de discos 

e motoniveladora. Se o teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, 

deve-se aerar o material mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, 

para que o material atinja o intervalo da umidade especificada. 
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e) concluída a correção e homogeneização da umidade, o material deve ser conformado, 

de maneira a se obter a espessura desejada após a compactação. 

f) A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais realizados na pista ou em central de mistura, bem 

como o espalhamento, compactação e acabamento na pista devidamente preparada na 

largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura 

projetada (sendo e=20cm). 

Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura final 

superior a 20 cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de 

qualquer camada de base será 10 cm, após a compactação. Conforme DNER- ES 301/97. 

Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para evitar a adição de material na 

fase de acabamento. 

g) Compactação - Na fase inicial da obra devem ser executados segmentos 

experimentais, com formas diferentes de execução, na sequência operacional de utilização 

dos equipamentos, de modo a definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de 

compactação. Deve-se estabelecer o número de passadas necessárias dos equipamentos de 

compactação para atingir o grau de compactação especificado. 

Deve ser realizada nova determinação, sempre que houver variação no material ou do 

equipamento empregado. 

h) A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos 

em tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos 

equidistantes da linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado 

devem distar entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta 

no percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve 

progredir da borda mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para 

os trechos em tangente. 

i) Nas partes adjacentes ao início e ao fim da sub-base em construção, a compactação 

deve ser executada transversalmente à linha base, o eixo. 

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu 

uso não for recomendável, tais como cabeceiras de pontes e viadutos, a compactação deve 

ser executada com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 

j) Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da 

superfície da camada, mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação 

é exigida sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de 

umidade admitido para a compactação. 

k) Acabamento - O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de 

motoniveladora e de rolos de pneus e liso-vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando 

necessário, exclusivamente em operação de corte, sendo vetada a correção de depressões 

por adição de material. 
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l) Abertura ao tráfego - A sub-base estabilizada granulometricamente não deve ser 

submetida à ação do tráfego. A extensão máxima a ser executada deve ser aquela para a qual 

pode ser efetuado de imediato o espalhamento do material da camada seguinte, de forma que 

a sub-base já liberada não fique exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua 

qualidade. 

Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas 

as soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos 

e/ou instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente 

a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, 

documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 

ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 

recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

Inspeções 

Controle dos insumos 

Os materiais utilizados na execução da sub-base devem ser rotineiramente examinados, 

mediante a execução dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de caracterização do material espalhado na pista pelos métodos DNER-ME 

080/94, DNERME 

082/94 e DNER/ME 122/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma 

amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de trabalho. A frequência 

destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra por segmento 

de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais homogêneos. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, com energia do Método B, 

ou maior que esta, para o material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. 

Deve ser coletada uma amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou por jornada diária 

de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da Fiscalização, para 

uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 

homogêneos. 

c) No caso da utilização de material britado ou mistura de solo e material britado, a 

energia de compactação de projeto pode ser modificada quanto ao número de golpes, de 

modo a se atingir o máximo da densificação determinada em trechos experimentais, em 

condições reais de trabalho no campo. 

d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 

049/94, na energia de compactação para o material coletado na pista, a cada 400 m, em locais 

escolhidos aleatoriamente onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A 

frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a 

cada 800 m de extensão, no caso do emprego de materiais homogêneos. 

e) A frequência indicada para a execução dos ensaios é a mínima aceitável. 
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f) Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000m², devem ser coletadas pelo 

menos cinco amostras, para execução do controle dos insumos. 

Controle da execução 

O controle da execução da sub-base estabilizada granulometricamente deve ser 

exercido através de coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, 

de acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide Plano de amostragem – Controle 

tecnológico). Devem ser efetuadas as seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio do fator de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por 

camada, para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente 

(métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME088/94). A tolerância admitida para o teor de 

umidade é de dois pontos percentuais em relação à umidade ótima. 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por 

camada, determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais 

escolhidos aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de, no máximo, 4.000 

m2, devem ser feitas pelo menos cinco determinações por camada para o cálculo do grau de 

compactação (GC). 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da 

massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente 

seca “in situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação 

inferiores a 100%. 

Verificação do produto 

A verificação final da qualidade da camada de sub-base (Produto) deve ser exercida 

através das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide 

Plano de amostragem – Controle tecnológico). 

Após a execução da sub-base deve-se proceder ao controle geométrico mediante a 

relocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

Plano de amostragem – Controle tecnológico 

O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios, para 

o controle tecnológico dos insumos, da execução e do produto, devem ser estabelecidos 

segundo um Plano de Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os 

preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à 

Fiscalização. 
 
 

 
  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA DE RONDOLÂNDIA 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 04.221.486/0001-49 

 

Avenida Joana Alves de Oliveira, N. º 554 – Centro, Rondolândia/MT – CEP: 78338-000, Fones (66) 
3542 1177; e-mail: rondolandia.convenios@gmail.com 

 

Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, 

realizados de acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção “Plano de 

amostragem – Controle tecnológico”, devem cumprir as Condições Gerais e Específicas 

desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios: 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem 

ser verificadas as seguintes condições: 

Sendo: 

a) Condições de conformidade: 

- ks ≥ valor mínimo especificado; 

+ ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não-conformidade: 

̅X- ks < valor mínimo especificado; 

̅X+ ks > valor máximo especificado. 

̅X– média da amostra 

Onde:  

Xi – valores individuais 

s - desvio padrão da amostra 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações 

n - número de determinações (tamanho da amostra). 

 

Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a Norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam 

tomadas providências para tratamento das não-conformidades. 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma. 

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. 
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Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem 

em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário, deve ser rejeitado. 

Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com 

as seguintes disposições gerais: 

a) A sub-base deve ser medida em metros cúbicos, considerando o volume efetivamente 

executado. 

Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, materiais, transporte, 

equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do preço 

unitário; 

b) no cálculo dos volumes da sub-base devem ser consideradas as larguras e 

espessuras médias da camada obtidas no controle geométrico; 

c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no 

projeto; 

d) nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

REFERÊNCIAS 
 

DNIT -ES 139/2010 Pavimentação – Sub-base estabilizada 

DNER-ME 029 Solo - Determinação de expansibilidade – Método de 
ensaio. 

 
DNER-ME 

 
036 

Solo – Determinação da massa específica aparente, “in 
situ”, com emprego do balão de borracha – Método de 
ensaio. 

DNER-ME 049 Solos - Determinação do Índice de Suporte Califórnia 
utilizando amostras não trabalhadas – Método de ensaio. 

DNER-ME 052 
Solos e agregados miúdos – Determinação da umidade 

com emprego do “Speedy” – Método de ensaio 

DNER-ME 080/94 Solos – análise granulométrica por peneiramento. 

DNER-ME 082/94 Solos – determinação do limite de plasticidade 

DNER-ME 088/94 
Solos – Determinação da umidade pelo método expedito 

do álcool – Método de ensaio. 

DNER-ME 092/94 Solos – determinação da massa específica aparente do 
solo “in situ”, com o emprego do frasco de areia. 
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DNER-ME 122/94 Solos – determinação do limite de liquidez – método de 
referência e método expedito. 

DNER-ME 129/94 Solos – compactação utilizando amostras não trabalhadas. 

DNER- 

PRO 
277/97 Metodologia para controle estatístico de obras e serviços. 

DNIT-PRO 001/2009 
Elaboração e apresentação de normas do DNIT – 

Procedimento. 

DNIT-PRO 011 Gestão da qualidade em obras rodoviárias – Procedimento 

DNIT-PRO 070 
Condicionantes ambientais das áreas de uso de obras – 

Procedimento. 

 

4.5 - Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 8 cm. af_12/2015 

Definição 

Trata-se da execução de pavimento, do tipo articulado, adequado para vias de tráfego leve, 

médio e pesado, constituído por peças pré-moldadas de concreto, colocadas justapostas e 

rejuntada. 

Material 

Areia Média ou Grossa 

A areia com essa granulometria será destinada à execução do colchão para apoio dos blocos 

de pisos intertravados de concreto hexagonal. 

Peças Pré-Moldadas Hexagonal 

São peças de concreto que deverão atender às exigências da norma ABNT 9781, devendo 

ter formato geométrico irregular e as seguintes dimensões mínimas: comprimento de 25cm, 

largura de 25cm e espessura de 8cm. 

O bloco deverá alcançar do fck final de mínimo de 35Mpa para que possa ser atendido a 

necessidade de tráfego comerciais de rotina e cargas eventuais. 

Sendo a peça pré-moldada confeccionada com brita nº1, sendo o diâmetro desta de 19mm, 

de acordo a NBR 7211 – Agregados para concreto. 

Método Executivo 

Execução de camada ou colchão de areia consiste no espalhamento de uma camada de areia 

grossa, sobre base ou sub-base executada. Suas principais funções são permitir uma de 

quando nivelamento do pavimento que será executado e distribuir uniformemente os esforços 

transmitidos à camada subjacente. 
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A espessura do colchão será de 6cm, sendo prevista em projeto conforme as características 

de utilização da via. 

Areia grossa, definida pela TE-1/1.965 da ABNT, é aquela cujos grãos têm diâmetro máximo 

compreendido entre 2,00 e 4,80mm. 

Distribuição das peças pré-moldadas 

Os blocos Inter travados deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista. 

Não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria pista, 

tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das linhas de referência 

para o assentamento. 

Assentamento 

As peças deverão ser assentadas em fiadas, perpendiculares ao eixo da via, ficando a maior 

dimensão na direção da fiada, ou de acordo com o projeto. 

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas pela fiscalização. 

As faces mais uniformes dos blocos deverão ficar voltadas para cima. 

Caso o projeto seja omisso, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

Juntas 

As juntas deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada 

junta fique, no máximo, dentro do terço médio do bloco ou peça vizinha. 

Assentamento em trechos retos 

Inicialmente serão fixadas estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada 10,0 m no sentido 

longitudinal da via, uma no eixo e uma em cada bordo da via. 

No sentido do eixo para os bordos serão cravadas estacas ou ponteiros auxiliares, a cada 

2,50 m. 

Em seguida, com o auxílio de um giz, serão marcadas as cotas superiores da camada de 

pavimento, conforme projeto, obedecendo ao abaulamento previamente estabelecido. 

Normalmente, este abaulamento corresponde a uma parábola cuja flecha é de 1/50 da largura 

da pista. 

Serão então colocadas, longitudinalmente, linhas de referência fortemente distendidas. As 

seções transversais serão fornecidas por linhas que se deslocarão perpendicularmente às 

linhas de referência, apoiadas sobre estas. 

Em se tratando de paralelepípedos ou de peças quadradas ou retangulares de concreto, inicia- 

se o assentamento da primeira fileira, perpendicular ao sentido da via, acompanhando uma 

das linhas transversais. 

Sobre a camada de areia, será assentado o primeiro bloco, que deverá ficar colocado de tal 

maneira que sua face superior fique cerca de 1,0 cm acima da linha de referência e de tal 

maneira que uma junta coincida com o eixo da pista. 
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Em seguida o calceteiro o golpeará com o martelo até que sua face superior fique ao nível da 

linha. 

Terminado o assentamento desta primeira peça, o segundo será colocado ao seu lado, 

tocando-o ligeiramente e deixando-se uma junta entre eles, formada unicamente pelas 

irregularidades de suas faces. O assentamento deste será idêntico ao do primeiro. As juntas 

não deverão exceder 2,5 cm. 

A fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio fio, devendo terminar junto a este ou à 

sarjeta, caso exista. 

A segunda fileira será iniciada colocando-se o centro da primeira peça sobre o eixo da pista. 

Os demais são assentados como os da primeira fileira. 

A terceira fileira deverá ser assentada de tal modo que as juntas fiquem nos prolongamentos 

das juntas da primeira fileira; os da quarta, nos prolongamentos das juntas da segunda, e 

assim por diante. 

No encontro com as guias ou sarjetas, o bloco de uma fileira deverá ter comprimento 

aproximadamente igual à metade do bloco sextavado da fileira vizinha. 

A peças sextavadas de concreto, será feito o assentamento da primeira comum a aresta 

coincidindo com o eixo da pista, restando assim o vértice de um ângulo encostado à linha de 

origem do assentamento. Os triângulos deixados vazios serão preenchidos com frações de 

peças previamente fabricadas. 

Assentadas as peças da primeira fileira, os encaixes das articulações definirão as posições 

das peças da fileira seguinte. 

O assentamento da segunda fileira deverá ser executado, de modo que as juntas desta 

coincidam com os centros das peças da fileira anterior. Os ângulos deixados no assentamento 

da primeira fileira definirão a posição das peças da segunda. 

Da mesma forma, estas peças definirão as posições das peças da terceira fileira, e assim por 

diante. 

Imediatamente após o assentamento da peça deverá ser processado o acerto das juntas com 

o auxílio de uma alavanca de ferro apropriada, igualando-se a distância entre elas. 

No assentamento, o calceteiro deverá, de preferência, trabalhar de frente para a fileira que 

está assentando, ou seja, de frente para a área pavimentada. 

Para as quinas em pavimentos com peças sextavadas de concreto deverão ser empregados 

segmentos de ¾ de peça. 

O controle das fileiras será feito por meio de esquadros de madeira (catetos de 1,50 à 2,00m). 

Colocando-se um cateto paralelo ao cordel, o outro definirá o alinhamento transversal da fileira 

em execução. 

O nivelamento será mantido com a utilização de uma régua de madeira, de comprimento 

pouco maior que a distância entre os cordéis. Os blocos entre os cordéis deverão estar 

nivelados, assim como as extremidades da régua. 
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O alinhamento será feito acertando-se as faces dos blocos que encostam nos cordéis, de 

forma que as juntas definam uma reta sob os mesmos. 

Ou seja, é recomendável começar o assentamento a partir do canto, com juntas de no máximo 

3mm. A maneira correta de assentar os blocos é de acordo imagem ilustrativa abaixo: 
 
 
 

 
 
Critérios de Controle 

Controle de Materiais 

 

Será inspecionada previamente a qualidade dos materiais conforme indicação do projeto, 

especificações próprias e normas da ABNT, exigindo-se a seleção prévia de tamanhos e tipos. 

O material que não atender as especificações será rejeitado e imediatamente retirado do 

trecho da obra ou do canteiro. 

Areia para base 

Serão efetuados ensaios de Granulometria, Limite de Liquidez e Índice de Plasticidade com 

amostras das primeiras carradas de areia que chegarem na obra. Serão adotadas, como 

parâmetros de avaliação da qualidade do material, as seguintes especificações: 

-DNER-ME 080/94 - Solos – análise granulométrica por peneiramento, 

-DNER-ME 122/94 - Solos - determinação do limite de liquidez - método de referência método 

expedito, e 

-DNER-ME 082/94 - Solos – determinação do limite de plasticidade. 

Peças Pré-Moldadas de Concreto 

As peças pré-moldadas de concreto poderão ser fabricadas na obra ou adquiridas de 

fornecedores. 
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Controle da Qualidade das Peças Pré-moldadas 

Deverão ser realizados no concreto os seguintes ensaios: 

-Determinação do Abatimento 

Deverá ser feita segundo a norma ABNT NBR-7223, cada vez que forem moldados corpos de 

prova para o ensaio de resistência à compressão. 

-Determinação de Resistência 

Resistência 

Na inspeção do concreto deverá ser determinada a resistência à tração na flexão, na idade de 

controle fixada no projeto. Poderá, também, ser determinada a resistência compressão axial, 

desde que tenha sido estabelecida, através de ensaios para o concreto em questão, uma 

correlação confiável entre a resistência a tração na flexão e a resistência a compressão axial. 

Moldagem dos Corpos de Prova 

A cada trecho de, no máximo, 2.500 m² de pavimento definido para inspeção deverão ser 

moldados, aleatoriamente e de amassadas diferentes, no mínimo, 6 conjuntos de corpos de 

prova, cada conjunto constituído por, no mínimo, 2 corpos de prova prismáticos ou cilíndricos 

de uma mesma amassada. As dimensões, preparo e cura deverão estar de acordo com a 

ABNT NBR- 5738. 

Na identificação dos corpos de prova deverá constar a data da moldagem, classe do concreto, 

tipo de cimento, identificação do lote de fabricação outras informações julgadas necessárias. 

Ensaios 

Os corpos de prova deverão ser ensaiados aos 28dias. 

A resistência a tração na flexão será determinada nos corpos de prova prismáticos, conforme 

a ABNTNBR-12142; a resistência a compressão axial será determinada nos corpos de prova 

cilíndricos, de acordo com a ABNT NBR-5739. 

Análise da Resistência do Concreto 

Determinação das Resistências Características Estimadas 

As resistências características estimadas do concreto a tração na flexão ou a compressão 

axial serão determinadas a partir das expressões: 

fctMk, est = fctM²8 - Ks ou 

fck, est = fc28 – Ks 

Onde : 

fctMk, est = valor estimado da resistência característica do concreto a tração na flexão 

f ck, est = valor estimado da resistência característica do concreto a compressão axial 

fctM²8 = resistência média do concreto a tração na flexão, na idade de 28 dias 
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f c28 = resistência média do concreto a compressão axial, na idade de 28 dias 

s = desvio padrão dos resultados 

k = coeficiente de distribuição de Student 

n = número de conjuntos de corpos de prova 

O valor do coeficiente k será função da quantidade de conjuntos de corpos de prova do lote, 

sendo 
 

AMOSTRAGEM VARIÁVEL 

n 6 7 8 9 10 12 15 18 20 25 30 32 >32 

k 0,9 0,90 0,89 0,88 0,88 0,87 0,86 0,86 0,86 0,85 0,85 0,84 0,84 
 2 6 6 9 3 6 8 3 1 7 4 2 2 

 

obtido na tabela a seguir : 

Aceitação Automática 

O pavimento será aceito automaticamente, quanto à resistência do concreto, quando se 

obtiver as condições seguintes: 

fctM, est ³ f ck ou f ck, est ³ f ck 

Verificações Suplementares 

Quando não houver aceitação automática deverão ser extraídos no próprio pavimento, em 

pontos uniformemente espaçados, no mínimo, 6 corpos de prova cilíndricos de 15cm de 

diâmetro, segundo a ABNT NBR-7680, ou corpos de prova prismáticos, conforme a norma 

ASTM-C 42, que serão ensaiados, respectivamente, a compressão axial (ABNT NBR-5739) 

e a tração na flexão (ABNTNBR-12142). 

Estes corpos de prova deverão ser extraídos das peças dos lotes que apresentarem as 

menores resistências nos resultados do controle. 

Com os resultados obtidos nestes corpos de prova será determinada a resistência 

característica conforme o procedimento indicado no item “EXECUÇÃO”. 

Quanto à qualidade das peças pré-moldadas, o trecho será aceito se for atendida a condição 

exigida no item “CRITÉRIOS DE CONTROLE”. 

Controle da Compactação 

A compactação só será suspensa após a constatação visual da ausência de deformações ou 

acomodações, verificadas pelo acompanhamento do rolo em duas passadas, em toda a área 

a ser liberada. 
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Controle Geométrico 

Após executado cada trecho de pavimento, deverá ser procedida a relocação e o 

nivelamento do eixo e dos bordos, de 20 m em 20 m ao longo do eixo para verificação da 

largura e da espessura do pavimento em relação ao projeto. 

Quanto ao Controle Geométrico do pavimento, o trecho será aceito quando: 

- a sua largura for igual ou maior que a definida no projeto em até 1%, não sendo aceitas 

larguras inferiores às determinadas. Nas pavimentações urbanas restritas por calçadas ou 

outros elementos, a largura deverá ser exatamente a definida em projeto. 

- a superfície dos paralelepípedos ou peças assentadas, verificada por uma régua de 3,0 m 

de comprimento, disposta paralelamente ao eixo longitudinal do pavimento, apresentar 

afastamento inferior a 1,5 cm. 

- A espessura média do pavimento for igual ou maior que a espessura de projeto e a 

diferença entre o maior e o menor valor obtido para as espessuras for, no máximo, de 1cm. 

Se o trecho não for aceito deverá ser adotada uma das seguintes condições, a critério da 

Fiscalização: 

-Aproveitamento do pavimento com restrições ao carregamento ou ao uso; 

-Demolição e reconstrução pavimento. 

Critérios de Medição e Pagamento 

O pavimento executado deverá ser medido em metros quadrados de pavimentação pronta, 

conforme projeto. 

O assentamento dos meios fios será medido separadamente. 

Não serão medidos quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto, salvo com 

autorização expressa da Fiscalização. 

Nos preços estão incluídos a mão de obra, a aquisição de materiais, ferramentas, 

equipamentos, transporte até o local de aplicação, impostos, encargos, taxas de 

administração etc. 

O pagamento se fará ao preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização. 

REFERÊNCIAS 
 

DNIT/RO 
 Especificações Gerais para Serviços de Obras 

Rodoviárias 

DNER-ES 327/97 Pavimento com peças flexíveis de concreto 

DNER-EM 038/97 Agregado miúdo para concreto de cimento 

ABNT NBR-9781 Peças de concreto para pavimentação 
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ABNT NBR-5738 Moldagem e cura de corpos-de-prova cilíndricos 

ABNT NBR-5739 
Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova 

cilíndricos 

ABNT NBR-7223 
Concreto – Determinação da consistência pelo 

abatimento do tronco de cone 

ABNT NBR-7584 
Concreto endurecido – Avaliação da dureza superficial 

pelo eneliômetro de reflexão 

ABNT NBR-7680 
Extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de 

estruturas de concreto 

ABNT NBR 7211 Agregados para concreto 

ABNT NBR-12142 
Concreto – Determinação da resistência a tração na 

flexão em corpos-de prova prismáticos 

 

5.0 OBRAS COMPLEMENTARES 

5.1- Meio fio de concreto - MFC 03 moldado no local com extrusora e concreto usinado 

- areia e brita comerciais 

 
Meios-fios 

São limitadores físicos das plataformas das vias. 

E são nas Dimensões (12x09x25) cm 

Nas rodovias, têm a função de proteger os bordos da pista dos efeitos da erosão causada 

pelo escoamento das águas precipitadas, que tendem a verter neste sentido devido à 

declividade transversal. Desta forma os meios-fios têm a função de interceptar este fluxo, 

conduzindo os deflúvios para pontos previamente escolhidos para lançamento. 

Para efeito desta especificação, não será feita distinção entre meios-fios e guias, sendo 

considerado o seguinte serviço: 

Execução de meios-fios fundidos juntamente com a sarjeta, com forma deslizante e 

mecanicamente, ou seja, executado com extrusora. 

Recomendações gerais quanto à execução de meios-fios 

Em caso de pavimentos asfálticos, os meios-fios serão executados após a sua 

conclusão. No caso de pavimentos com paralelepípedos, serão executados previamente, 

delimitando a plataforma da via a ser implantada. 

Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes não 

forem contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto magro, 

espaçadas de 2 metros, constituídos de cubos de 25 cm da aresta. 

Em qualquer dos casos, o processo eventualmente utilizado será adaptado às 

particularidades de cada obra e submetido à aprovação da Fiscalização. 
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Critérios de Medição e Pagamento 

Os meios-fios serão medidos, pela determinação da extensão executada, expressa em 

metros lineares, de acordo com o projeto executivo. 

Não serão medidos quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto. 

Nos preços estão incluídos a mão de obra, a aquisição de materiais, equipamentos, 

transporte até o local de aplicação, impostos e encargos, 

O serviço de escavação para assentamento dos meios-fios está incluso no preço 

especificado em planilha orçamentária, conforme composições específicas por classe de 

material. 

O pagamento se fará ao preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, devendo remunerar toda a mão de obra, ferramentas, equipamentos e encargos. 

 
REFERÊNCIAS 

 

 

NBR 
 

12654 
Controle tecnológico de materiais componentes 

do concreto: procedimento 

 

NBR 
 

12655 
Concreto - preparo, controle e recebimento: 

procedimento. 

 

NBR 
 

NM 67 
Concreto - determinação da consistência pelo 

abatimento do tronco de cone 

 

NBR 
 

NM 68 
Concreto - determinação da consistência pelo 

espalhamento na mesa de Graff 

 

DNER 
 

ES 330 
Obras-de-arte especiais - concretos e 

argamassas: especificação de serviço 

 
 

DNER 

 
 

ISA 07 

Impactos da fase de obras rodoviárias - causas/ 

mitigação/Eliminação. In: _. Corpo 

normativo ambiental para empreendimentos 

rodoviários. 

  

ENEMAX 
Álbum de projetos-tipos de dispositivos de 

drenagem. 2. Ed. 

 

DNER 
PRO 

011/2004 

Gestão da qualidade em obras rodoviárias: 

procedimento 
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SARJETAS 

Definição 

Sarjetas são dispositivos de drenagem que se aplicam a cortes, aterros e canteiros 

centrais, de seção triangular e geralmente construídos no terreno natural, em concreto simples 

ou em paralelepípedos. A função básica das sarjetas é transportar longitudinalmente ao eixo 

dos logradouros ou rodovias as águas pluviais entre dois pontos determinados pelo projeto de 

drenagem. 

Sarjetas revestidas em concreto 

As sarjetas nas dimensões (13x12) cm 

As sarjetas revestidas em concreto serão executadas com extrusora "in loco" junto ao 

meio-fio. 

A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a conclusão de todas as 

operações de pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa. No caso de valetas de 

proteção de aterros, a execução será iniciada após a conclusão das operações de 

terraplenagem. 

Critérios de Medição e Pagamento 

As sarjetas serão medidas, de acordo com o tipo empregado, pela determinação da 

extensão efetivamente executada, incluídas as respectivas saídas de água, expressa em 

metros lineares. 

Estarão incluídas no valor dos serviços as escavações, regularização do terreno, 

colchões de areia ou importação de material de aterro, a limpeza e os acabamentos 

necessários. 

O transporte dos materiais e/ou solos importados será remunerado separadamente, em 

item específico. 

Critérios de Pagamento 

Os dispositivos serão pagos pelos preços unitários contratuais, para as quantidades 

medidas conforme o critério de medição adotado, e incluem todas as etapas de execução, 

bem como mão de obra com encargos sociais, equipamentos, ferramentas, fornecimento de 

todos os materiais utilizados, escavações, reaterro, limpeza, acabamentos e eventuais. 

REFERÊNCIA 
 
 

 

NBR 
 

12654 
Controle tecnológico de materiais componentes 

do concreto: procedimento 

 

NBR 
 

12655 
Concreto - preparo, controle e recebimento: 

procedimento. 

 

NBR 
 

NM 67 
Concreto - determinação da consistência pelo 

abatimento do tronco de cone 
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NBR 
 

NM 68 
Concreto - determinação da consistência pelo 

espalhamento na mesa de Graff 

 

DNER 
 

ES 330 
Obras-de-arte especiais - concretos e 

argamassas: especificação de serviço 

 

DNER 

 

ISA 07 

Impactos da fase de obras rodoviárias - causas/ 

mitigação/Eliminação. In: _. Corpo 

normativo ambiental para empreendimentos 

rodoviários. 

  

ENEMAX 
Álbum de projetos-tipos de dispositivos de 

drenagem. 2. Ed. 

 

DNER 
PRO 

011/2004 

Gestão da qualidade em obras rodoviárias: 

procedimento 

 

6.0 CALÇADA 

6.1 - Compactação manual com soquete vibratório 

 
Objetivo 

Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar a execução de 

compactação manual. 

Materiais 

Todo o material utilizado deve atender integralmente às especificações correspondentes 

adotadas pela FISCALIZAÇÃO. Deve ser empregado, preferencialmente, material encontrado 

nas proximidades, quando de boa qualidade e aprovado pela fiscalização. 

Equipamentos 

Compactador manual (placa vibratória, soquete vibratório ou manual), ferramentas 

manuais próprias para o serviço. 

Execução 

A compactação do material deve ser executada em camadas individuais de no máximo 

10cm de espessura, por meio de sapo mecânico, placas vibratórias ou soquetes manuais, de 

acordo com o espaço disponível. O teor de umidade do solo deve ser tal que permitida a 

compactação eficiente. 

Aceitação 

Os serviços devem ser considerados aceitos, quando o acabamento for julgado 

satisfatório pela fiscalização. 
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Pagamento 

Os serviços executados devem ser pagos, mediante medição, com base nos preços 

unitários contratuais, os quais devem representar a compensação integral para todas as 

operações, mão-de obra, equipamento, encargos e eventuais necessários à completa 

execução dos serviços. As operações de escavação, escalonamentos, carga e transporte de 

material eventualmente importado deverão ser pagas à parte. 

6.2 - Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra, acabamento convencional, não armado. af_07/2016 

A calçada alvo desta especificação tem a função de escoar as águas pluviais 

provenientes das sarjetas lançando-as em curso d’água existente. A calçada seguirá 

exatamente as medidas estabelecidas em planilha orçamentária. Maiores detalhes das pistas 

encontram-se em projeto. 

Dividir a área em placas de no máximo 1,0m², com juntas de dilatação feitas com 

ripas de madeira de 2a qualidade 2,5 x 5cm não aparelhada. Essas placas de concretagem 

deverão ser feitas de modo alternado com defasagem mínima de 24 h. 

Executar o concreto com traço 1:4:8 (1 parte de cimento, 4 partes de areia e 8 partes de 

brita), e espessura mínima de 6,0cm. 

Atenção: misturar os materiais até obter uma massa de aspecto homogêneo, 

acrescentando água aos poucos, mas sem que fique encharcada; 

Sobre o concreto nivelado e ainda úmido, lançar uma camada com espessura mínima 

de 1,5cm de argamassa com traço 1:3 (1 parte de cimento e 3 partes de areia), dando 

acabamento final com o uso de desempenadeira de madeira; 

Manter o piso úmido por 4 dias, evitando o trânsito sobre a calçada. 

6.3 - Piso podotátil de concreto - direcional e alerta, *40 x 40 x 2,5*cm assentado sobre 

argamassa de cimento colante rejuntado com cimento comum. 

A calçada em Piso Podotátil para ambientes externos deve levar em consideração os 

aspectos de uso, tais como: abrasão, tráfego de pedestres, cadeirantes e intempéries. As 

principais características desse tipo de piso são a facilidade de execução e manutenção. Por 

serem pré-fabricados, os ladrilhos hidráulicos já chegam prontos para uso na obra. Sua 

instalação é muito fácil, demandando apenas mão-de-obra treinada. 

A regularidade da superfície dos Pisos Podotáteis e as pequenas espessuras das juntas 

conferem conforto ao caminhar ou no uso de cadeiras de rodas ou carrinhos. Para garantir o 

conforto de rolamento, os ladrilhos hidráulicos não podem apresentar superfícies com 

reentrâncias ou relevos acentuados e proporcionam segurança aos pedestres, mesmo em 

condições de piso molhado. 

A utilização de Pisos Podotáteis de cores claras proporciona menor absorção de calor, 

melhorando o conforto térmico das calçadas. Após 24h da instalação, o tráfego já pode ser 

liberado. A elevada resistência dos Pisos Podotáteis confere grande durabilidade à calçada, 
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podendo ser fabricados com uma ampla variedade de cores e texturas. Este 

serviço é pago em metros quadrados (m²). 

 

7. ESPECIFICAÇÕES PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

Os serviços para elaboração do projeto de sinalização viária seguem as 

diretrizes do Manual de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, do Manual de Sinalização do DNIT e as especificações 

ES DNIT 100/2009 – Sinalização Horizontal e ES DNIT 101/2009 – Sinalização 

Vertical. 

 

Sinalização vertical 

Subsistema de sinalização, constituído por placas e painéis montados sobre 

suportes, na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a via, por meio dos 

quais são fornecidas mensagens de caráter permanente e, eventualmente 

temporário, através de legendas e símbolos legalmente instituídos, com 

propósito de regulamentar, advertir e indicar o uso das vias para condutores de 

veículos e pedestres da forma mais eficiente. 

 
Critérios de pagamento 

Os serviços de sinalização vertical devem ser medidos pelos seguintes 

critérios: 

• Fornecimento de placa ou painel, pela área na qual foi efetivamente 

aplicada a mensagem, expressa m²; 

• Fornecimento de suporte, por unidade; 

• Instalação de suporte, por unidade; 

• Instalação de placa ou painel, pela área expressa em m². 

Os serviços de sinalização horizontal por processo de aplicação mecânica 

devem ser medidos pela área efetivamente aplicada e atestada pela 

Fiscalização, expressa em m². 
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8.0 DRENAGEM URBANA 

8.1 INTRODUÇÃO 

O termo Drenagem é empregado na designação das instalações 

necessárias para escoar o excesso de água, seja em rodovias, na zona rural ou na 

malha urbana (CETESB, 1980). 

A drenagem urbana compreende o conjunto de todas as medidas a serem 

tomadas que visem à atenuação dos riscos e dos prejuízos decorrentes de 

inundações aos qual a sociedade está sujeita. O caminho percorrido pela água da 

chuva sobre uma superfície pode ser topograficamente bem definido, ou não. Após a 

implantação de uma cidade, o percurso caótico das enxurradas passa a ser 

determinado pelo traçado das ruas e acaba se comportando, tanto quantitativa como 

qualitativamente, de maneira bem diferente de seu comportamento original. As 

torrentes originadas pela precipitação direta sobre as vias públicas desembocam nas 

bocas de lobo situadas nas sarjetas. Estas torrentes (somadas à água da rede 

pública proveniente dos coletores localizados nos pátios e das calhas situadas nos 

topos das edificações) são escoadas pelas tubulações (CETESB, 1980). 

De uma maneira geral, as águas decorrentes da chuva (coletadas nas 

vias públicas por meio de bocas-de-lobo e descarregadas em condutos 

 

subterrâneos) são lançadas em cursos d’água naturais, no oceano, em lagos ou, no 

caso de solos bastante permeáveis, esparramadas sobre o terreno por onde infiltram 

no subsolo. A escolha do destino da água pluvial deve ser feita segundo critérios 

econômicos e também para que não prejudique o local onde receberá a água. De 

qualquer maneira, é recomendável que o sistema de drenagem seja tal que o 

percurso da água entre sua origem e seu destino seja o mínimo possível. É 

conveniente que esta água seja escoada por gravidade (Pompêo, 2001). 

Água de chuva não coletada ou coletada em más condições de 

implantação pode gerar alagamentos, prejuízos para a população em geral, tanto 

para os que residem no local quanto para os que estão apenas de passagem, além 

de possíveis riscos para a saúde (CETESB, 1980) 
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1. MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1. Generalidades 

O presente memorial refere-se ao estudo hidrológico no município de 

Novo Mundo – MT. Drenagem por escoamento superficial, utilizando meio-fio e 

sarjeta, e drenagem profunda utilizando bocas-de-lobo, caixa de passagem, poços 

de visita, manilhas de concreto e dissipador de energia. 

 
1.2. Estimativa de vazões 

Desenvolvido em 1889, o método racional oferece estimativas 

satisfatórias de descargas de pico em bacias urbanas com áreas próximas de 5 km². 

• O pico do deflúvio superficial direto, relativo a um dado ponto de 

projeto, é função do tempo de concentração respectivo, assim como da intensidade 

de chuva, cuja duração é suposta como sendo igual ao tempo de concentração em 

questão; 

• As condições de permeabilidade das superfícies permanecem 

constantes durante a ocorrência da chuva; 

• O pico do deflúvio superficial direto ocorre quando toda a área de 

drenagem, a montante do ponto de projeto, passa a contribuir ao escoamento. A 

fórmula geral do método racional é Q = C . i . A / 3,6; onde Q é a vazão de pico, em 

[m3/s], i é a intensidade média de precipitação, em [mm/h] sobre a área de 
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drenagem A, em [km2], e C é o coeficiente de deflúvio ou de escoamento superficial. 

Fonte: (Pompêo, 2001) 

 
1.3. Tempo de concentração 

 
 

O tempo de concentração (tc) é o tempo em minutos que leva uma gota 

de água teórica para ir do ponto mais afastado da bacia até o ponto de concentração 

ou seção de controle. 

De uma forma simplificada, o tempo de concentração pode ser entendido 

como a soma de dois tempos: o tempo de entrada (te) e o tempo de percurso (tp). t t 

t c = e + p O tempo de entrada é o tempo necessário para que a precipitação, que 

cai sobre a superfície da bacia e escoa superficialmente, atinja um curso d’água 

definido. Este tempo é função, principalmente, da cobertura da superfície, sua taxa 

de infiltração e declividade, armazenamento em depressões e comprimento livre do 

escoamento superficial. O tempo de percurso é o tempo médio de escoamento em 

cursos d’água definidos, sendo função de suas características hidráulicas. Fonte: 

(Pompêo, 2001) 

 
1.4. Curvas de Intensidade-Duração-Frequência 

 
 

O período de retorno, definido como o tempo médio em anos que um evento 

pode ser igualado ou superado pelo menos uma vez, é importante porque envolve o 

risco de falha da estrutura hidráulica. No sistema inicial de drenagem (bocas de lobo 

e pequenas galerias) são usados períodos de retorno de 2 a 5 anos, para galerias 

de maior porte e pequenos canais são usados períodos de retorno de 10 anos e, 

para o sistema de macrodrenagem os períodos de retorno variam entre 20 a 25 

anos, adotando-se, em alguns casos, 100 anos (Fugita, 1980). 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA DE RONDOLÂNDIA 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 04.221.486/0001-49 

 

Avenida Joana Alves de Oliveira, N. º 554 – Centro, Rondolândia/MT – CEP: 78338-
000, Fones (66) 3542 1177; e-mail: rondolandia.convenios@gmail.com 

 

Quadro 01 - Período de Retorno (Tr). 

 

 
Adotou-se para o projeto da drenagem, período de retorno de 10 anos. 

 
1.5. Coeficiente de Deflúvio 

 
O parâmetro mais importante e de mais difícil estimativa para aplicação do 

método racional é o coeficiente de deflúvio, que deve oferecer uma representação 

dos efeitos da impermeabilização do solo, da retenção superficial, dos 

retardamentos e da não uniformidade na distribuição espacial e temporal da chuva. 

Infelizmente, não é possível obter de uma forma determinística o coeficiente de 

deflúvio a ser utilizado para um projeto. Os valores adotados devem ser escolhidos 

criteriosamente, a partir de tabelas. O coeficiente de deflúvio deve ser ajustado 

também em função do período de retorno, para considerar a ocorrência de chuvas 

com frequência pequena. Para períodos de retorno de 25, 50 e 100 anos, os valores 

do coeficiente de deflúvio, escolhidos de acordo com a natureza das superfícies, 

devem ser majorados em 10, 20 e 25 %, respectivamente (Fugita, 1980). 

Quadro 02 - Valores dos Coeficientes de Deflúvio. 
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Quando se utiliza o método racional, a intensidade de precipitação é suposta 

uniformemente distribuída sobre a área em análise. Obviamente, esta premissa não 

é verdadeira mas dada a simplicidade do método não haveria forma de considerar a 

não uniformidade na distribuição espacial da chuva. Assim, alguns autores 

recomendam que a intensidade de precipitação seja minorada pelo emprego de um 

coeficiente de distribuição de precipitação, conforme apresentado abaixo: 

Cd = A^(-0.15) onde a área A é dada em hectares. Nesta situação, o 

coeficiente Cd multiplicará o segundo termo da fórmula racional. Para valores 

inferiores a 1 hectare, Considera-se que a chuva seja uniformemente distribuída 

sobre a área e portanto Cd =1 (Fugita, 1980). 
 

Sendo assim, o coeficiente de deflúvio escolhido foi de 0,80. 

 
 

1.6. Áreas de contribuição 

Quando se trata de aplicar o método racional a uma seção de um curso 

d’água em uma bacia, a área de drenagem correspondente a esta seção é a área 

delimitada pelo divisor topográfico. A microdrenagem é um sistema no qual o 

escoamento superficial é organizado para dirigir-se por caminhos (sarjetas, bocas de 

lobo e galerias) pré-definidos. Os divisores de água devem ser traçados ao longo 

das quadras e podem tornar-se complexos, devido às correções de topografia, 

cortes e aterros realizados para as edificações. Na maior parte dos casos, as 

estimativas de vazões são realizadas em cruzamentos de ruas, considerados como 

pontos de análise da rede de drenagem. Assim, deve ser delimitada a área de 

contribuição a montante de cada um destes pontos de análise. Para contornar a 

complexidade da análise, considera-se que cada trecho de sarjeta receba as águas 

pluviais da quadra adjacente, exceto quando a topografia for muito acentuada, 

impossibilitando esta hipótese (Fugita, 1980) 
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Figura 1 - Subdivisão de quarteirões em áreas contribuintes 

 

1.7. Composição do sistema de microdrenagem 

Os principais elementos do sistema de microdrenagem são os pavimentos 

das vias públicas, os meio-fios, as sarjetas, as bocas-de-lobo, os poços de visita, as 

galerias, os condutos forçados, as estações de bombeamento e os sarjetões. 

Meio-fios: São constituídos de blocos de concreto ou de pedra, situados 

entre a via pública e o passeio, com sua face superior nivelada com o passeio, 

formando uma faixa paralela ao eixo da via pública. 

Sarjetas: São as faixas formadas pelo limite da via pública com os meio- 

fios, formando uma calha que coleta as águas pluviais oriundas da rua. 

Bocas-de-lobo: São dispositivos de captação das águas das sarjetas. 

Poços de visita: São dispositivos colocados em pontos convenientes do 

sistema, para permitir sua manutenção. 

Galerias: São as canalizações públicas destinadas a escoar as águas 

pluviais oriundas das ligações privadas e das bocas-de-lobo. 

Condutos forçados e estações de bombeamento: Quando não há 

condições de escoamento por gravidade para a retirada da água de um canal de 

drenagem para um outro, recorre-se aos condutos forçados e às estações de 

bombeamento. 

Sarjetões: São formados pela própria pavimentação nos cruzamentos 
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das vias públicas, formando calhas que servem para orientar o fluxo das águas que 

escoam pelas sarjetas. Fonte: (Pompêo, 2001). 

 

1.8. Elementos físicos de projeto 

Para elaboração de um projeto de drenagem superficial é composto por 

cálculos das sarjetas. 

 
Capacidade admissível das sarjetas 

 
As sarjetas destinam-se a escoar as águas provenientes da precipitação 

sobre o pavimento das vias públicas e as descargas de coletores pluviais das 

edificações. Se as vazões forem elevadas poderá haver inundação das calçadas, e 

as velocidades altas podem até erodir o pavimento. O cálculo das capacidades 

admissíveis das sarjetas permite o estabelecimento dos pontos de captação das 

descargas por intermédio de bocas de lobo. A capacidade de descarga das sarjetas 

depende de sua declividade, rugosidade e forma. Água escoando por toda   a 

calha da rua. Admite-se uma lâmina d’água máxima entre 13 e 15 cm; ou · Água 

escoando somente pelas sarjetas. Neste caso devem ser observadas as 

recomendações específicas quanto ao tipo de via e máxima inundação admissível. A 

figura 2 mostra o corte lateral de uma sarjeta (Pompêo, 2001). 

 

Figura 2 - Corte lateral de uma sarjeta. Fonte: (Pompêo, 2001). 

 
De posse de dados sobre declividade, rugosidade e comprimento de uma 

sarjeta, calcula-se a vazão máxima que a mesma pode transportar para esta lâmina. 
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Este cálculo pode ser feito com a fórmula de IZZARD que é uma adaptação da 

fórmula de Manning para sarjetas: 

 

Onde Q0 é a vazão descarregada em [m3/s], y 0 é a lâmina d’água em [m], I é 

a declividade do trecho em [m/m], n é o coeficiente de rugosidade de Manning e z é 

a tangente do ângulo entre a sarjeta e a guia. Fonte: (Pompêo, 2001) 

Tabela 1 - Coeficiente de Manning 

 

 
Estabelecida à capacidade da sarjeta, calcula-se o tempo de percurso do 

escoamento, a partir de sua velocidade média. 

 
 
 

 
Meio fio conjugado com sarjeta 
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Dimensão do MFC. 
 

• O meio-fio será conjugado com a sarjeta conforme seção demonstrada no 

Projeto. 

• O meio-fio será moldado in loco com máquina extrusora com traço de 

concreto com volume 1:3:2 com resistência mínima à compreensão de 15,00 

mpa e consumo de concreto de 0,042m³/m. 

• Nas esquinas os meios-fios deverão obedecer aos raios de curvatura dos 

Projetos. 

• Serão executados rebaixos de meios-fios nas rampas de circulação para 

cadeirantes, bem como, nos acessos de veículos. 

• A locação e o nivelamento dos meios-fios deverão obedecer ao que 

prescreve os Projetos e deverão ter a anuência da Fiscalização Topográfica 

da Prefeitura. 

• Ao final da obra, antes da entrega e medição final, deverão ser reparados os 

meios-fios danificados durante a execução das obras. 

urbanização da área e dados sobre o corpo receptor. Um conjunto de plantas deverá 

constar de planta da localização estadual da bacia, planta da bacia em escala 

1:5.000 ou 1:10.000 e planta altimétrica da bacia em escala 1:1.000 ou 1:2.000, 

constando as cotas das esquinas e outros pontos importantes. 

 
1.9. Concepção do sistema 

 
 

Traçado da rede 

O traçado das galerias deve ser desenvolvido simultaneamente com o 

projeto das vias públicas e parques, para evitar imposições ao sistema de drenagem 

que geralmente conduzem a soluções mais onerosas. Deve haver homogeneidade 

na distribuição das galerias para que o sistema possa proporcionar condições 

adequadas de drenagem a todas as áreas da bacia. 

 

3.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de 

acordo com as seguintes disposições gerais: 

• Por metros quadrados, considerando a área efetivamente executada; 

• A quantidade de ligante asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na pista, em toneladas; 

O transporte do ligante asfáltico efetivamente aplicado é medido com 

base na distância entre o fornecedor e o canteiro de serviço 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

DAEE / CETESB – Drenagem Urbana, Manual de Projeto, 2 Edição, 

agosto de 1980, São Paulo 

FUGITA, O. (coord.) (1980) - Drenagem Urbana - Manual de Projeto. 

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, São Paulo, SP. 

WILKEN, P.S. (1978) - Engenharia de Drenagem Superficial. Companhia 

de Tecnologia de Saneamento Ambiental, São Paulo, SP. 

POMPÊO, C. A. (2001) - Notas de aula em sistemas urbanos de 

microdrenagem. Florianópolis, SC. 

FCTH, PROJETOS DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAIS. 

NOTAS E OBSERVAÇÕES 
 

• Todas as informações necessárias para sanar possíveis dúvidas estão 

descritas neste memorial e nas pranchas dos projetos; 

• Caso haja dúvidas na execução das instalações e as mesmas não 

forem sanas após a leitura deste memorial, o proprietário poderá entrar em contato 

com o autor dos projetos; 

Quaisquer alterações nos projetos deverão ter a autorização do autor dos mesm 

SERVIÇO FINAL DE OBRA 

Após a conclusão da obra, a mesma deverá ser entregue limpa, livre de 

materiais, entulhos, tapumes e barracos referentes ao canteiro. 

ENTREGA DA OBRA 
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Traçado da rede  

O traçado das galerias deve ser desenvolvido simultaneamente com 

o projeto das vias públicas e parques, para evitar imposições ao sistema 

de drenagem que geralmente conduzem a soluções mais onerosas. Deve 

haver homogeneidade na distribuição das galerias para que o sistema 

possa proporcionar condições adequadas de drenagem a todas as áreas 

da bacia.  

Bocas-de-lobo  

A localização das bocas-de-lobo deve respeitar o critério de 

eficiência na condução das vazões superficiais para as galerias. É 

necessário colocar bocas-de-lobo nos pontos mais baixos do sistema, 

com vistas a impedir alagamentos e águas paradas em zonas mortas. Não 

se recomenda colocar bocas-de-lobo nas esquinas, pois os pedestres 

teriam de saltar a torrente em um trecho de descarga superficial máxima 

para atravessar a rua, além de ser um ponto onde duas torrentes 

convergentes se encontram. As melhores localizações das bocas-de-lobo 

são em pontos um pouco a montante das esquinas. A primeira boca de 

lobo do sistema de drenagem deve ser colocada no ponto em que a vazão 

que escoa pela sarjeta torna- se superior à capacidade admissível 

naquele trecho de sarjeta. A primeira boca de lobo do sistema de 

drenagem deve ser colocada no ponto em que a vazão que escoa pela 

sarjeta torna-se superior à capacidade admissível naquele trecho de 

sarjeta. Neste ponto, a sarjeta não é capaz de conter o escoamento 

superficial sem ocorrência de transbordamento; assim, é necessário iniciar 

o sistema de galerias para receber o escoamento. Esta vazão é calculada 

pelo método racional no ponto imediatamente à montante do trecho de 

sarjeta. Caso não se disponha de dados sobre a capacidade de 

escoamento das sarjetas, recomenda-se um máximo espaçamento de 60 

m entre as bocas-de-lobo. Ainda assim, em qualquer ponto de entrada na 

galeria, não é necessário que todo o escoamento superficial seja 

removido; o dimensionamento do trecho de galeria é realizado apenas 

com a parcela que efetivamente escoa através dela. A interligação entre 

as bocas de lobo e o poço de visita ou caixa de passagem é feita com 

ramais de bocas de lobo cuja declividade mínima deve ser de 1%. As 

capacidades destes ramais e os diâmetros aconselhados são 
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apresentados na Tabela abaixo. 
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Calcula-se a vazão engolida pela boca de lobo, multiplicando-se a eficiência pela 

vazão equivalente na sarjeta padrão divide-se a vazão afluente Q0pela vazão 

engolida, obtendo-se o número de bocas de lobo necessárias. Poços de visitas 

Além de proporcionar acesso aos condutos para sua manutenção, os poços de 

visita também funcionam como caixas de ligação aos ramais secundários. 

Portanto, sempre deve haver um poço de visita onde houver mudanças de 

seção, de declividade ou de direção nas tubulações e nas junções dos troncos 

aos ramais. Quando é necessária a construção de bocas-de-lobo intermediárias 

ou para evitar que mais de quatro tubulações cheguem em um determinado 

poço de visita, utilizam-se as chamadas caixas de ligação. A diferença entre as 

caixas de ligação e os poços de visita é que as caixas não são visitáveis. 

 2.10. Dimensionamento do sistema de microdrenagem  

O projeto de um sistema de microdrenagem é composto por três conjuntos de 

cálculos: capacidade admissível das sarjetas, bocas de lobo e sistema de 

galerias pluviais. Cálculo das galerias  

• As velocidades admissíveis são estabelecidas em função da possibilidade de 

sedimentação no interior da galeria e em função do material empregado. Para 

galerias de concreto a faixa admissível de velocidades é entre 0,60 m/s e 5,0 

m/s.  

• Deve-se adotar condutos de diâmetro mínimo 0,30 m a fim de evitar obstruções. Os 

diâmetros comerciais mais comuns são 0,40; 0,60; 0,80; 1,00 e 1,20 m. Os 

trechos de galerias que exijam diâmetros superiores a 1,20 m podem receber 
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galerias em paralelo, ou podem ser substituídos por seções quadradas ou 

seções retangulares 

Quando houver mudanças de diâmetros, as geratrizes superiores das 

galerias devem coincidir. Porém, isto não se aplica a junções de ramais 

secundários que afluem em queda aos poços de visita.  

• Nunca se deve diminuir as seções à jusante, pois qualquer detrito que 

venha a se alojar na tubulação deve ser conduzido até a descarga final.  

• Ao se empregar canalizações sem revestimento especial, o 

recobrimento mínimo deve ser de 0,90 m. Se, por motivos topográficos, houver 

imposição de um recobrimento menor, as tubulações deverão ser 

dimensionadas sob o ponto de vista estrutural.  

• O coeficiente de rugosidade de Manning deve ser de 0,011 para 

galerias quadradas ou retangulares executadas in loco; para galerias circulares 

em concreto, adota-se. n = 0,013 (adotado no projeto). Fonte: (Pompêo, 2001).  

1.1. Lançamento das Águas Pluviais Conforme informado a rede de coleta 

de águas pluviais segue para dissipadores de energia localizados próximo as 

coordenadas abaixo:  

 DEB 01 - 10°50'39.29”S - 61°27'39.98"O  

1.2. Condições específicas Tubos de concreto  

Os tubos de concreto deverão ser do tipo e dimensões indicadas no 

projeto e serão de encaixe tipo ponta e bolsa, devendo obedecer às exigências 

das normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. Material para construção de bocas-

de-lobo, caixas de visita e saídas  

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, 

bocas e demais dispositivos de captação e transferências de deflúvios deverão 

atender às prescrições e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 

Equipamentos Caminhão basculante e de carroceria fixa; betoneira; 

motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador metálico; retroescavadeira; 

guincho; serra elétrica para formas e vibradores e placa. 

 1.3. Execução Galerias Constituídos de tubos de concreto atendendo à 

norma DNIT 023/2004-ES e especificações da NBR 9794/87. Escavações 

deverão ser executadas de acordo com as cotas e alinhamentos indicados no 

projeto e com a largura superando o diâmetro da canalização, no mínimo, de 60 

cm. O fundo das cavas deverá ser compactado mecanicamente. As juntas dos 

tubos serão preenchidas com argamassa de cimento e areia traço 1:3, retirando 
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o excesso de dentro da tubulação.  

O assentamento dos tubos deverá obedecer às cotas e ao alinhamento 

indicados no projeto. O reaterro deverá ser feito de preferência com o material 

retirado da própria escavação desde que seja de boa qualidade, sendo 

compactado manualmente até uma altura de 60 cm.  

Somente depois será permitida compactação mecânica.  

Bocas-de-lobo  

As bocas-de-lobo, as caixas de visita e saídas e as saídas deverão 

obedecer às indicações do projeto. As escavações deverão ser feitas de modo a 

permitir a instalação dos dispositivos previstos, adotando-se uma sobre largura 

conveniente nas cavas de assentamento. Concluída a escavação e preparada a 

superfície do fundo será feita a compactação para fundação da boca-de-lobo. 

3.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com 

os critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes 

critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais:  

• Por metros quadrados, considerando a área efetivamente executada;  

• A quantidade de ligante asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética 

dos valores medidos na pista, em toneladas; O transporte do ligante asfáltico 

efetivamente aplicado é medido com base na distância entre o fornecedor e o 

canteiro de serviço  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS DAEE / CETESB – Drenagem 

Urbana, Manual de Projeto, 2 Edição, agosto de 1980, São Paulo FUGITA, O. 

(coord.) (1980) - Drenagem Urbana - Manual de Projeto. Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental, São Paulo, SP. WILKEN, P.S. (1978) - 

Engenharia de Drenagem Superficial. Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental, São Paulo, SP. POMPÊO, C. A. (2001) - Notas de aula em sistemas 

urbanos de microdrenagem. Florianópolis, SC. FCTH, PROJETOS DE REDE DE 

DRENAGEM PLUVIAIS. 
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todas as instalações e equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento e devidamente testados. 

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da 

comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. 

Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, 

inciso I, alínea a, da Lei Nº 8.666, de 21 Jun 93 (atualizada pela Lei Nº 8.883, de 

08 Jun 94), onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas 

verificados na vistoria. 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: bicheiras no 

concreto, áreas cimentadas, asfalto, áreas verdes, redes de energia, redes 

hidráulicas - deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo 

a ser pago pela CONTRATANTE. 

 

 

 

Rondolândia, Outubro de 2021. 
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